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PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO DO AUTOR. INOCORRÊNCIA. OBRIGA-
ÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. EXEGESE DA SÚMULA
Nº. 85 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REJEI-
ÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA.

- “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as pres-
tações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação.” (Súmula nº. 85 do STJ).

- In casu, fácil observar que se trata de relações de trato sucessi-
vo, logo, não há perecimento do fundo de direito e a prescrição
das parcelas atinge apenas aquelas vencidas antes do quinquênio
precedente ao ajuizamento da demanda.

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE REVISÃO  DE PROVENTOS.  POLICIAL MILITAR.
CONGELAMENTO DE ANUÊNIOS. IMPOSSIBILIDADE.
SERVIDOR NÃO ALCANÇADO PELO ART. 2º DA LEI
COMPLEMENTAR  Nº  50/2003.  HIPÓTESE  FACTÍVEL
APENAS A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA Nº 185/2012, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012,
SOBRE O VALOR NOMINAL, HAJA VISTA PREVISÃO
EXPRESSA NESSE SENTIDO. NORMA SUPERVENIEN-
TE QUE ATINGE A CATEGORIA PROFISSIONAL ESPE-
CÍFICA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA SOBRE O TEMA. SÚMULA Nº 51 DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 
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JULGAMENTO  PROFERIDO  EM  SEDE DE  REPERCUS-
SÃO  GERAL RECONHECIDA PELO  SUPREMO  TRIBU-
NAL  FEDERAL. APELO  DESPROVIDO.  PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA OFICIAL.

-  Diante  da ausência  de  previsão  expressa  no  art.  2º,  da  LC nº
50/2003, quanto à sua aplicação em relação aos militares, é indevi-
do o congelamento dos anuênios da referida categoria de trabalha-
dores com base no mencionado dispositivo.

- “(…). O regramento dos servidores públicos civis, federal ou es-
tadual, apenas se aplica aos militares naquilo em que a extensão
for expressa. (…).”  (STJ - RMS 31.797/AM, Rel.  Ministro MOURA
RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013).

- “Art. 2º – É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratifica-
ções percebidas pelos servidores públicos da Administração Direta
e Indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003.” (Art. 2º,
da LC nº 50/2003).

- “As Leis complementares do Estado da Paraíba de nº 50/2003  e
de nº  58/2003 no  que  pertine à  transformação das  vantagens
pecuniárias   percebidas  pelos  servidores públicos em vantagem
pessoal reajustável de acordo com o art. 37, inciso X da CF, não se
aplica  aos  militares,  por  ausência  de  previsão  legal  expressa.”
(TJPB. ROAC nº 200.2010.004599-2/001. Rel. Juiz Conv. Tércio
Chaves de Moura. J. em 06/09/2011).

-  Súmula 51, TJPB: “Reveste-se de legalidade o pagamento do
adicional por tempo de serviço, em seu valor nominal aos servido-
res militares do Estado da Paraíba  tão somente a partir da Medi-
da Provisória nº 185, de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária
nº 9.703, de 14.05.2012.”  

- “INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ESTABELECIDO PELA
LEI ESTADUAL Nº 5.701/93 (ANUÊNIO). QUATUM CONGELA-
DO PELO  ART.  2º  DA LEI  COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº
50/2003. INAPLICABILIDADE DO DISPOSITIVO EM RELAÇÃO
AOS MILITARES POR INOBSERVÂNCIA AO §1º DO ART. 42 DA
CF/88. DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS. ARTIGO 300, §1º,
DO  RITJPB.  LEI  FORMALMENTE  COMPLEMENTAR,  COM
CONTEÚDO DE ORDINÁRIA. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA  Nº185/2012,  CONVERTIDA  NA  LEI  ESTADUAL  Nº
9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA ADEQUADA.  PRECEDEN-
TES DO STF. LACUNA JURÍDICA SUPRIDA A PARTIR DA PU-
BLICAÇÃO  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DO  ESTADO.  CONGELA-
MENTO DA VERBA REMUNERATÓRIA A PARTIR DA VIGÊN-
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CIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/12 CONVERTIDA NA LEI
Nº 9.703/2012.
-  “O  incidente  de  uniformização  de  jurisprudência  afigura-se
como  garantia  do  jurisdicionado.  Presentes  seus  requisitos  –
impõem os valores igualdade, segurança, economia e respeitabili-
dade – deve ser instaurado. Trata-se de técnica processual perfei-
tamente identificada com os postulados mais nobres existentes em
nosso ordenamento e intimamente ligada ao efetivo acesso ao Ju-
diciário.”
- A Lei Complementar nº 50/2003, ao dispor sobre matérias reser-
vadas à lei ordinária pela Constituição Estadual, deve ser conside-
rada como formalmente complementar, estando autorizada a alte-
ração ou complementação por meio de lei cujo processo legislativo
é simplificado, de acordo com o entendimento do STF na ADC nº
1, e nos RE's nºs 492.044-AgR e 377.457.
- A Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na
Lei Estadual nº 9.703/2012, possui força normativa suficiente para
alterar a forma de como será calculada a remuneração dos milita-
res, eis que é espécie de ato legislativo adequada a alterar normas
de mesma natureza.
- A lacuna jurídica evidenciada somente restou preenchida a partir
do momento da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, no
Diário Oficial do Estado, em 25/01/2012, ou seja, o Estado da Pa-
raíba ainda possui o dever de pagar, aos militares, os valores que
adimpliu a menor, não atingidos pela prescrição quinquenal, ao tí-
tulo de “Adicional por tempo de serviço” (Anuênio), até a data da
referida publicação, de acordo com o efetivo tempo de serviço e o
soldo vigente à cada época.Dessa forma, a partir da publicação da
medida Provisória nº 185/2012, convertida na Lei nº 9.703/2012, é
correta a medida de congelamento dos anuênios dos militares.”

- Tese firmada no Supremo Tribunal Federal em sede de reper-
cussão geral:“1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios  aplicáveis  a  condenações  da Fazenda Pública,  é  in-
constitucional  ao  incidir  sobre  débitos  oriundos  de  relação  ju-
rídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tri-
butário,  em  respeito  ao  princípio  constitucional  da  isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O
art.  1º-F  da  Lei  nº  9.494/97,  com a  redação  dada  pela  Lei  nº
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial  da  caderneta  de  poupança,  revela-se  inconstitucional  ao
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impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB,
art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequa-
da a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.”  (RE 870947 RG, Relator(a):
Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNI-
CO DJe-077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-2015)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

     ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
da Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO E DAR PROVI-
MENTO PARCIAL A REMESSA OFICIAL.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível, esta interposta pelo  Estado da
Paraíba, desafiando sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública desta
Comarca da Capital, lançada nos autos da “Ação Ordinária de Cobrança c/c Obrigação de Fazer”
proposta por Ronaldo Soares Gadelha em desfavor daquele.

O autor afirmou na exordial que alguns direitos inerentes aos seus rendimentos foram
indevidamente congelados, tendo em vista que a Lei Complementar nº 50/2003 não alcança os mili-
tares. Em assim sendo, pleiteia a percepção atualizada das parcelas do Anuênio, bem como o paga-
mento retroativo.

O magistrado de base, às fls. 51/53, decidiu a lide posta em juízo sob os seguintes
termos:

“(…)  ACOLHO  O  PEDIDO  DESTES  AUTOS  de  nº. 0009091-
49.2014.815.2001, para condenar o Estado da Paraíba a corrigir o valor
nominal da parcela “Anuênios”, na forma da Lei nº 5.701/93, com base
no soldo vigente em 26/01/12, bem como pagar as respectivas diferenças
remuneratórias decorrentes do recebimento a menor, referente ao perío-
do não prescrito, até a efetiva correção de seu valor nominal, tudo devi-
damente atualizado pelo INPC e juros de mora de 0,5% (meio por cen-
to), até a data de 30 de junho de 2009, e a partir desta, com atualização
monetária e compensação de mora, pelos índices oficiais de remunera-
ção básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do re-
gramento instituído pela Lei nº 11.960/09, a serem calculadas em sede de
cumprimento de sentença. Por fim, condeno o promovido ao pagamento
dos honorários advocatícios que, com arrimo nos artigos 85, §4º, II, e
86, parágrafo único, do CPC/2015, deixo para fixar o percentual quando
da liquidação do julgado.” - Grifos nos originais.

Apelação Cível manejada pelo ente estatal às fls. 56/63, suscitando, preambularmen-
te, a prescrição do fundo de direito. No mérito, aponta a possibilidade de plena aplicação do art. 2º
da Lei Complementar nº 50/2003 à conjuntura em epígrafe, tendo em vista a ausência de traço dis-
tintivo entre os servidores públicos da Administração direta e indireta do Estado da Paraíba. Susten-
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ta que a MP nº 185/2012 especificou, de modo cristalino, o alcance da norma supracitada aos milita-
res. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 65/73.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer às fls. 81/87, opinando pela rejeição da
questão prévia levantada e, quanto ao mérito, pelo desprovimento do apelo e provimento parcial do
reexame oficial, com o escopo de que os valores devidos sejam corrigidos, monetariamente, confor-
me previsão contida no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

É o relatório.

VOTO

→ DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO

Inicialmente, convém destacar que o Estado da Paraíba suscitou a ocorrência da pres-
crição de fundo de direito do autor, posto que rejeitada a referida prejudicial de mérito pelo Juízo a
quo.

Pois bem. Agiu com acerto o magistrado de base ao rejeitar tal prefacial, tendo em
vista que a conjuntura em epígrafe trata de relações de trato sucessivo, logo, não há perecimento do
fundo de direito e a prescrição das parcelas atinge apenas aquelas vencidas antes do quinquênio pre-
cedente ao ajuizamento da demanda, consoante estabelece o enunciado da Súmula nº 85, do Superi-
or Tribunal de Justiça: 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública fi-
gure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito re-
clamado, a prescrição atinge apenas as prestações  vencidas antes  do
quinquênio anterior à propositura da ação.” (Súmula nº. 85 do STJ).

O objeto em discussão não é ato administrativo ou fato isolado datado há mais de 05
(cinco) anos do ajuizamento da demanda, mas sim a inércia do Estado em promover a atualização
do adicional por tempo de serviço, de forma que a pretensão diz respeito ao pagamento dos valores
os quais entende fazer jus, mês a mês.

Quanto ao tema em disceptação, esta Corte de Justiça assim já emitiu pronunciamen-
tos, em recentíssimos julgados, os quais transcrevo abaixo:

“APELAÇÃO.  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.  SERVIDOR PÚ-
BLICO ESTADUAL. IMPROCEDÊNCIA. SUBLEVAÇÃO DO PROMO-
VENTE.  PREJUDICIAL DE  MÉRITO  ARGUIDA NAS  CONTRARRA-
ZÕES. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA RELATIVA À OBRIGAÇÃO DE TRA-
TO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓDICA DO DANO. REJEIÇÃO.
MÉRITO.  ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.  DESCONGELA-
MENTO. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO REALIZADO EM VALOR
NOMINAL. VANTAGEM PESSOAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 191, §2º,
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 58/03. REVOGAÇÃO DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 39/85. DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO DE
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REMUNERAÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDA-
DE SALARIAL RESPEITADO. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SU-
PERIORES E DESTA CORTE DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO. - Sen-
do matéria de trato sucessivo, segundo o qual o dano se renova a cada
mês, resta afastada a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo
de direito da parte autora. - O art. 191, §2º, da Lei Complementar nº
58/2003, assegura que os valores incorporados aos vencimentos dos ser-
vidores, antes da sua vigência, continuarão a ser pagos pelos valores no-
minais, a título de vantagem pessoal, reajustáveis de acordo com o art.
37, X, da Constituição Federal. - Não existe direito adquirido a regime
jurídico de remuneração, sendo possível à lei superveniente promover a
redução ou supressão de gratificações ou outras parcelas remunerató-
rias, conquanto preservado o montante global dos vencimentos, de acor-
do  com a  orientação  jurisprudencial  dos  nossos  tribunais.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00169790620138152001, 4ª Câ-
mara Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA
NÓBREGA COUTINHO, j. em 31-10-2017).

“APELAÇÃO  CÍVEL.  REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO  DE
OFÍCIO. SENTENÇA ILÍQUIDA CONTRA FAZENDA PÚBLICA. ADI-
CIONAL POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  PREJUDICIAL DE  MÉRITO.
PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 85 DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. REJEIÇÃO. MÉRITO. LEI MUNICIPAL REVO-
GADORA DA GRATIFICAÇÃO. EDILIDADE QUE NÃO RESPEITOU A
CORRETA BASE DE CÁLCULO DO PERCENTUAL RELATIVO AOS
ANUÊNIOS  INCORPORADOS  AO  PATRIMÔNIO  JURÍDICOS  DOS
SERVIDORES. PAGAMENTO EM VALOR NOMINAL FIXO. AUSÊNCIA
DE  MODIFICAÇÃO LEGAL DO CRITÉRIO  ESTABELECIDO  PELA
LEI VIGENTE AO TEMPO DA AQUISIÇÃO DO DIREITO AOS ADICI-
ONAIS.  CONGELAMENTO INDEVIDO. PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXA-
DOS EX ANTE PELO JUÍZO A QUO. SENTENÇA ILÍQUIDA. NECES-
SIDADE DE AGUARDO DA LIQUIDAÇÃO PARA O ADEQUADO EN-
QUADRAMENTO DO PERCENTUAL EM DESFAVOR DA FAZENDA.
ART. 85, §§ 3º E 4º, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATI-
VA DE PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO DA EDILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL DO REEXAME. - Em face do caráter ilíquido
do conteúdo da sentença, e ainda não se podendo precisar o real provei-
to econômico das partes autoras, tendo em vista que a elas foi prestada
tutela de natureza contínua, há de ser reconhecida a necessidade de re-
messa necessária nos termos do art. 496 do Código de Processo Civil. -
Verificando-se que a pretensão autoral revela uma relação jurídica de
trato sucessivo, há de se rejeitar a prejudicial.” (TJPB - ACÓRDÃO/DE-
CISÃO do Processo Nº 00014677620148150051, 2ª Câmara Especializa-
da Cível, Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j.
em 24-10-2017).

Por tais razões, rejeito a prejudicial de prescrição.
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→ DO MÉRITO

Inicialmente, registro que analisarei, conjuntamente, a remessa necessária e  o
recurso apelatório, porquanto tratam de matéria congênere.

O cerne da controvérsia recursal reside em aferir a aplicabilidade da Lei Comple-
mentar nº 50/2003, em especial o seu art. 2º, em relação aos militares.

Pois bem. O autor ajuizou a presente ação no intuito de ver determinado o “descon-
gelamento” do valor percebido em seus contracheques a título de adicional por tempo de serviço
(anuênio), bem como o pagamento das diferenças resultantes do pagamento mensal a menor do alu-
dido benefício. 

Da análise dos autos, constato que, de fato, o promovente recebe a gratificação obje-
to da presente lide, cuja previsão encontra-se consolidada no art. 12 da Lei nº 5.701/1993, tendo o
referido dispositivo disciplinado que o servidor militar estável fará jus à respectiva verba a partir do
mês em que completar cada anuênio, na razão de 1% por ano de serviço público, incidindo sobre o
soldo do posto ou graduação.

Essa vantagem era devida em percentual sobre o valor do soldo, de forma que toda
vez que este aumentava, repercutia na majoração daquele. 

Não obstante, mostra-se indubitável que, desde a edição da Lei nº 50/2003, o Estado
da Paraíba efetuou o congelamento do adicional  por  tempo de serviço  do requerente,  transfor-
mando-o em valor nominal fixo, com fulcro no artigo 2º daquela norma, a seguir transcrito:

Art. 2º. Da Lei nº 50/2003: “É mantido o valor absoluto dos adicionais e
gratificações percebidos  pelos servidores públicos da Administração di-
reta e indireta do Poder Executivo no mês março de 2003.”

Ocorre que tal dispositivo, por estar inserido em Lei que disciplinou apenas o regime
jurídico dos servidores públicos civis, não poderia ser aplicado automaticamente aos militares, inte-
grantes de categoria específica de trabalhadores, regida por lei própria, diferenciada dos servidores
públicos civis.

Nessa linha de raciocínio, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em sua obra intitulada
“Direito Aministrativo”, já discorreu sobra a matéria em debate, senão vejamos: 

“...até a Emenda Constitucional nº 18/98, eram considerados servidores
públicos, conforme Artigo 42 da Constituição, inserido em seção deno-
minada 'servidores públicos militares'. A partir dessa Emenda, ficaram
excluídos da categoria,  só lhes sendo aplicáveis as normas referentes
aos servidores públicos quando houver previsão expressa nesse sentido”.
(In, Direito Administrativo, 19ª ed., São Paulo, Atlas, 2006, p. 505). Grifei

É mister salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do
Recurso Extraordinário 570177/MG, especificou que “O regime a que submetem os militares não
se confunde com aquele aplicável aos servidores civis, visto que têm direitos, garantias, prerroga-
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tivas e impedimentos próprios” (STF - RE 570177/MG –  Rel.  Min. Ricardo Lewandowski – Tribunal Pleno -
Jul.:  30/04/2008).

Em  assim  sendo,  diante  da  ausência  de  previsão  expressa  no  art.  2º  da  LC  nº
50/2003, em relação aos militares, reconheço que o ato de congelar a aludida verba mostra-se inde-
vido, posto que o demandante integra uma categoria diferenciada de servidores.

Na realidade, somente a partir da vigência da Medida Provisória nº 185/2012, con-
vertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, o adicional dos militares restou congelado, pois tal legisla-
ção, em seu art. 2º, §2º, estendeu a tal categoria o disposto no art. 2º da Lei nº 50/03, ao preceituar
in verbis:

Art. 2º. Omissis. §2º. “A forma de pagamento do adicional estabelecida
pelo parágrafo único do art.  2º da Lei Complementar nº 50/2003 fica
preservada para servidores públicos civis e militares.” (grifei).

Dessa forma, mostrar-se-ia inviável o congelamento da gratificação por tempo de
serviço percebido pelo autor, a partir da edição da Lei Complementar nº 50/2003, como procedido
pelo Estado, mas, tão somente, desde a MP nº 185/2012, sendo devida a diferença do que foi pago a
menor nesse interregno, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição quinquenal.

O posicionamento acima delineado foi pacificado por esta Egrégia Corte, quando do
julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, cuja
ementa transcrevo a seguir:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ESTABELECIDO PELA LEI
ESTADUAL  Nº  5.701/93  (ANUÊNIO).  QUATUM  CONGELADO
PELO ART. 2º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 50/2003.
INAPLICABILIDADE DO DISPOSITIVO EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES POR INOBSERVÂNCIA AO §1º DO ART. 42 DA CF/88. DI-
VERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS. ARTIGO 300, §1º, DO RITJPB.
LEI FORMALMENTE COMPLEMENTAR,  COM CONTEÚDO DE
ORDINÁRIA.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº185/2012,
CONVERTIDA NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012. ESPÉCIE NOR-
MATIVA ADEQUADA. PRECEDENTES DO STF. LACUNA JURÍDI-
CA SUPRIDA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO. CONGELAMENTO DA VERBA REMUNERATÓRIA A
PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/12 CON-
VERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012.
- “O incidente de uniformização de jurisprudência afigura-se como ga-
rantia do jurisdicionado. Presentes seus requisitos – impõem os valores
igualdade, segurança, economia e respeitabilidade – deve ser instaura-
do. Trata-se de técnica processual perfeitamente identificada com os pos-
tulados mais nobres existentes em nosso ordenamento e intimamente li-
gada ao efetivo acesso ao Judiciário.”
- A Lei Complementar nº 50/2003, ao dispor sobre matérias reservadas à
lei ordinária pela Constituição Estadual, deve ser considerada como for-
malmente complementar, estando autorizada a alteração ou complemen-
tação por meio de lei cujo processo legislativo é simplificado, de acordo
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com o entendimento do STF na ADC nº 1, e nos RE's nºs 492.044-AgR e
377.457.
- A Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na Lei Es-
tadual nº 9.703/2012, possui força normativa suficiente para alterar a
forma de como será calculada a remuneração dos militares, eis que é es-
pécie de ato legislativo adequada a alterar normas de mesma natureza.
- A lacuna jurídica evidenciada somente restou preenchida a partir do
momento da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, no Diário
Oficial do Estado, em 25/01/2012, ou seja, o Estado da Paraíba ainda
possui o dever de pagar, aos militares, os valores que adimpliu a menor,
não atingidos pela prescrição quinquenal, ao título de “Adicional por
tempo de serviço” (Anuênio), até a data da referida publicação, de acor-
do com o efetivo tempo de serviço e o soldo vigente à cada época.
Dessa forma, a partir da publicação da medida Provisória nº 185/2012,
convertida na Lei nº 9.703/2012, é correta a medida de congelamento
dos anuênios dos militares.

Diante da conjuntura em pauta, concluo pelo acerto do Juiz de primeiro grau ao reco-
nhecer que os anuênios do militar somente podem ser congelados a partir da data da publicação da
MP nº 185/2012.

Com efeito, trago à baila o regramento contido na Súmula nº 51 deste Egrégio Tribu-
nal, in verbis: 

Súmula 51,  TJPB: “Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional
por tempo de serviço, em seu valor nominal aos servidores militares do Es-
tado da Paraíba  tão somente a partir da Medida Provisória nº 185,  de
25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012.”  

Por oportuno, convém ressaltar que, recentemente, o Tribunal Pleno desta Corte re-
jeitou questão de ordem suscitada, mantendo a redação da Súmula 51:

QUESTÃO DE ORDEM. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. SÚMULA Nº 51. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. TEOR DO ACÓRDÃO DOTADO DE
CLAREZA E PRECISÃO. APROVAÇÃO UNÂNIME PELO PLENO DESTA
CORTE DE JUSTIÇA. REJEIÇÃO. - Restando demonstrado nos autos a ni-
tidez e a precisão do acórdão aprovado, por unanimidade, pelo Tribunal
Pleno desta Corte de Justiça,  não há que se falar em ocorrência de erro
material no tocante ao teor da Súmula nº 51, referente ao adicional por tem-
po de serviço – anuênio. VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDA o Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça da Paraíba, por maioria,
rejeitar a questão de ordem.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
20007286220138150000, Tribunal Pleno, Relator DES. FREDERICO MAR-
TINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 22-02-2017)

Por fim, com relação aos índices de atualização das verbas de condenação constantes
na sentença, passo a expor.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 870.947, fixou as
seguintes teses quanto à matéria:

Desembargador José Ricardo Porto
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“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009,  na  parte  em  que  disciplina  os  juros  moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional
ao incidir  sobre débitos  oriundos de relação jurídico-tributária,
aos  quais  devem ser  aplicados  os  mesmos  juros  de  mora pelos
quais  a  Fazenda  Pública  remunera  seu  crédito  tributário,  em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art.  5º,
caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária,  a  fixação  dos  juros  moratórios  segundo  o  índice  de
remuneração  da  caderneta  de  poupança  é  constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da
Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária
das  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública  segundo  a
remuneração  oficial  da  caderneta  de  poupança,  revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como  medida  adequada  a  capturar  a  variação  de  preços  da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Assim, por maioria dos votos, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como
índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida
anterior  à  expedição  do  precatório,  sendo  adotado  o  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
Especial (IPCA-E), considerado mais adequado para recompor a perda de poder de compra. 

No tocante  aos  juros  de  mora  incidentes  sobre esses  débitos,  o  Excelso Pretório
manteve o uso do índice de remuneração da poupança, previsto na legislação questionada, apenas
para débitos de natureza não tributária.

Por último, no tocante ao termo inicial dos consectários legais, corroboro o intelecto
expressado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo, cujo
excerto segue transcrito abaixo:

“(…)
 O  termo  inicial  dos  juros  de mora nas condenações contra a Fazenda
Pública  decorre  da  liquidez  da obrigação, isto é, sendo líquida,  os
juros  de  mora  incidem  a  partir  do  vencimento da obrigação, nos
termos do artigo 397, caput, do Código Civil de 2002, e  sendo  ilíquida,
o termo inicial será a data da citação quando a interpelação for judicial,
a  teor  do  artigo  397,  parágrafo  único,  do  Código  Civil   de   2002,
combinado com o artigo 219, caput, do CPC, tal  como ocorre no caso
de condenação ao pagamento do adicional por tempo  de  serviço sobre
a totalidade da remuneração, em que o valor somente  será  determinado
após   o   trânsito  em  julgado  da  sentença  judicial,  em  sede  de
liquidação.”  (REsp  1205946/SP,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  19/10/2011,  DJe
02/02/2012)
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Com essas considerações,  REJEITO a prejudicial de prescrição do fundo de di-
reito, DESPROVEJO O APELO e PROVEJO PARCIALMENTE A REMESSA NECESSÁ-
RIA, para determinar, tão somente,  que os consectários legais devem seguir o julgamento do RE
870.947 do Supremo Tribunal Federal, computando-se o termo inicial dos juros de mora e da corre-
ção monetária, respectivamente, da citação e da data do inadimplemento, mantendo a sentença ob-
jurgada em seus demais termos. 

Ato contínuo,  por ocasião do regramento contido no art.  85,  §11, do Código de
Processo Civil de 2015, majoro os honorários recursais para 20% (vinte por cento) sobre o valor
apurado na execução do julgado.

É como voto. 

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Partici-
param do julgamento, além do relator, o Exmo. Des. José Ricardo Porto,  Dr. Onaldo Rocha de
Queiroga, juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos e a Exmª. Desª. Maria
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente à sessão a representante do Ministério Público, Drª. Janete Maria Ismael
Macedo , Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 19 de junho de 2018.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/16
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